PARECER Nº 1267, DE 2013
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL N° 5602, DE 2012

Através o ofício CG.C.DER n° 1784/2012, o Senhor Conselheiro Presidente da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE enviou a esta Casa cópia dos documentos relativos às contas anuais do exercício de 2006 da Superintendência do Trabalho Artesanal nas Comunidades - SUTACO.

Publicado o Acórdão de fls. 8, foi a documentação autuada e remetida a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.  

A referida Superintendência é uma autarquia vinculada à Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho e lhe foi atribuída a responsabilidade social de oferecer oportunidades de geração de emprego e renda aos artesãos, a fim de resgatar as formas tradicionais de expressão do povo paulista e promover o desenvolvimento regional no contexto do mundo globalizado. 
A 7ª Diretoria de Fiscalização do TCE, após inspeção in loco, apurou várias irregularidades, tais como: ausência de análises e conciliações sobre as receitas próprias, apresentando uma significativa diferença, a menor, entre o Financeiro e a Contabilidade; controle inadequado sobre a receita de revenda dos produtos; pagamento de precatórios sem prévio empenho; despesas sem adequada justificativa e identificação dos participantes no gasto, bem como ausência de assinaturas do responsável na prestação de contas; subestimação das previsões de receitas; dívida flutuante sem lastro financeiro para sua cobertura, cargos em comissão contrariando disposição constitucional; inexistência de inventário físico dos bens patrimoniais; irregularidades em livros de registros, entre outras.

A Assessoria Técnico-Jurídica (ATJ), a Procuradoria da Fazenda e a Secretaria Diretoria Geral (SDG) opinaram, unanimemente, pela desaprovação das contas e do Recurso Ordinário proposto pela SUTACO.

Diante da documentação encaminhada e da opinião daqueles órgãos, entendemos que a decisão do TCE reúne argumentos técnicos e jurídicos convincentes, razão pela qual acompanhamos o respectivo acórdão. Vale destacar que não foram trazidos argumentos razoáveis pela Origem, em seu Recurso Ordinário, para reverter a conclusão que considerou irregulares as contas em exame.

Assim, manifestando nossa concordância com a posição adotada pelo Tribunal de Contas, concluímos pelo seguinte:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº


, DE

“Reconhece decisão do Tribunal de Contas do Estado e dá outras providências.

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, constante no Processo TC – 3960/026/06, que julgou irregulares as contas anuais da Superintendência do Trabalho Artesanal nas Comunidades - SUTACO, relativas ao exercício de 2006.

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado remetendo cópia deste decreto legislativo, para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.”

Assim, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo ora apresentado.

a) Regina Gonçalves – Relatora

Aprovado como parecer o voto da relatora, propondo PDL, que reconhece a decisão do TCE e solicita expedição de ofício à PGE e ao MP.

Sala das Comissões, em 27-8-2013.

a) Mauro Bragato – Presidente
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